
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 20/2026

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 783, de 10 de agosto
de 1004, e de outras providências.”
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RiO VERDE DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 11, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que  a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
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JUSTIFICATIVA

Art. 1o. Fica alterada a redação do Art. 1° da Lei
Municipal  n° 783/04, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 17 de Junho de 2026

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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